
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
   REQUERIMENTO N.º  0064/2007 

(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO A 
TODA A POLÍCIA CIVIL DE VOTUPORANGA E DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
PELA PASSAGEM DO DIA DE "TIRADENTES" O PATRONO DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEIRO À MESA, na forma regimental, que seja consignado 

em ata, Voto de Congratulação e Louvor a toda a Polícia Civil de Votuporanga e do 
Estado de São Paulo, pela passagem do dia de "Tiradentes" o Patrono da Polícia Civil 
do Estado de São Paulo. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de Abril de 2007. 
 
 
ALCIDES PELICER 

PELICER 

VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Tendo em vista que o Decreto nº. 9.208 de 29 de abril de 1.946, institui o 
"Dia das Polícias Civis e Militares", a ser comemorado no dia 21 de abril. 

 
Considerando que entre os grande homens da História da Pátria que mais se 

empenharam pela manutenção da ordem interna, avulta a figura heróica do Alferes JOAQUIM 
JOSÉ DA SILVA XAVIER (O TIRADENTES), o qual anteriormente aos conhecimentos que 
foram base da nossa independência , prestaram à segurança pública, quer na esfera militar, quer na 
vida civil, patrióticos serviços assinalados em documentos do tempo de indubitável autenticidade. 

 
Considerando que a ação do indômito protomártir da independência, como 

soldado da Lei e da Ordem, deve constituir um paradigma para os que hoje exercem funções de 
defesa da segurança pública, as quais incumbe a manutenção da ordem e resguardo das instituições, 
decreta: 

 
Fazendo uso dos fundamentos acima alegados, aos 29 de abril de 1948 o 

Presidente da República em exercício EURICO G. DUTRA, decreta que: 
 
Artigo único - Fica instituído o ‘Dia das Polícias Civis e Militares’, que 
será comemorado todos os anos a 21 de abril, data em que as referidas 

Corporações de todo o País realizarão comemorações cívicas que terão 

como patrono o grande vulto da Inconfidência Mineira. 
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Estado de São Paulo 
 

Ressalta-se que para a Polícia Civil do Estado de São Paulo, a data 21 de 
abril é uma data nobre e de relevante valor, principalmente neste ano de 2007, quando a corporação 
completa 102 anos de existência. 

 
Excelentíssimos e Nobres Senhores Vereadores, desta Casa de Leis, na moral 

o fundamento é DEUS, na Pátria o fundamento próximo é a pessoa humana e responsável pelas 
suas ações levado por este princípio de liberdade, exatamente há mais de 202 anos atrás JOAQUIM 
JOSÉ DA SILVA XAVIER, foi condenado à morte na cidade do Rio de Janeiro, pondo assim fim a 
mais uma página de nossa história, o justamente venerado “TIRADENTES”. 

 
Este brasileiro ofereceu sua vida para ver consumada a conciliação em todo o 

país, em torno dos valores da justiça, e da liberdade do nosso povo. 
 
A morte de “TIRADENTES”, não foi em vão, pelo contrário serviu para 

aumentar a responsabilidade e renovar o ato de fé e de esperança do povo brasileiro. O “MÁRTIR 
DA INDEPENDÊNCIA” foi um grande homem dotado de sensibilidade e visão, em sua luta traçou 
novos rumos, para renovar e mudar a NAÇÃO BRASILEIRA, tão ávida e tão desejosa de liberdade 
e de autonomia. 

 
No dia 21 de abril passado, data em que se comemorou O DIA DE 

TIRADENTES: PATRONO DA POLICIA CIVIL, é importante ressaltar que os policiais civis e 
também aos policiais militares, que continuem à luta, pois a POLICIA também é um sacerdócio, 
não podemos e nem devemos desviar os nossos objetivos profissionais de combater a imoralidade, a 
marginalidade, a arbitrariedade, enfim todos os crimes de um modo geral, assim como aos atos de 
desmando e a violência, somente assim estaremos preservando a liberdade e a cidadania das pessoas 
de bem e dos cidadãos em geral. 

 
Necessário se faz ainda ressaltar a importância das famílias e da sociedade 

como um todo, pois de ambas, família e sociedade, nos advém: O apoio, a compreensão, a 
tolerância, a perseverança, enfim todo incentivo necessário para a árdua função policial, tão 
necessária e incompreendida nos dias de hoje, até mesmo pelos nossos governantes. 

 
Certamente num futuro próximo, o mérito virá. Um amanhã há de brilhar 

para todos os policiais, assim como brilhou um dia para “TIRADENTES” e para todos os 
brasileiros, a liberdade no horizonte do Brasil. 

 
Ante o exposto é que apresentamos a presente propositura no sentido de 

consignar em ata, voto de Congratulação e Louvor a toda a Polícia Civil de Votuporanga e do 
Estado de São Paulo, pela passagem do dia 21 de abril, Dia de "Tiradentes" o Patrono da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo. 

 
Requeremos ainda que, a cópia da presente propositura seja encaminhada ao 

Ilustríssimo Senhor Delegado Geral de Polícia do Estado de São Paulo, ao Diretor do DEINTER-5, 
ao Delegado Seccional de Polícia de Votuporanga, ao Delegado da DISE, ao Delegado do 1º. 
Distrito Policial, ao Delegado do 2º. Distrito Policial, ao Delegado da 29ª. CIRETRAN de 
Votuporanga, ao Delegado de Polícia do GARRA, a Delegada de Polícia do 3º. Distrito Policial, ao 
Delegado da DIG, a Delegada de Polícia da Defesa dos Direitos da Mulher. 
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